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Câmara Municipal de Santa Rita

Casa do Prefeito Antônio Teixeira


PROJETO DE LEI Nº 223/2025.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 

DE RUA NO MUNICÍPIO SANTA RITA 
                                                                    E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A VEREADORA JOSICLEIDE DA SILVA VICENTE, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Santa Rita e pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, apresenta para apreciação do Plenário o seguinte:

PROJETO DE LEI

Art.1º - Fica denominada de Rua JOSIVALDA DO NASCIMENTO MEDEIROS, a atual Rua DA MASA, S/N cs Varzea  Nova, Cep – 58300-00 – com início nas coordenadas Universal Transversa de Mercator 7º7.494´S  e 34º57.080´W.
Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a confeccionar as placas indicativas e comunicar as empresas de Energia, Água, Correios e Telefonia fixa e móvel.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Paço da Câmara Municipal de Santa Rita, Estado da Paraíba, em 29 de Setembro de 2025.

JOSICLEIDE DA SILVA VICENTE

    Vereadora
End. Pça. João Pessoa, 31 – CEP. 58300-140 Santa Rita/PB Fone: (83) 3229-3636.

Site: www.camarasantarita.com.br

